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Resumo 
Na contramão das orientações ambienta-
listas mais recentes que propõem conci-
liar os objetivos da conservação da natu-
reza com a presença das populações hu-
manas nas áreas ambientalmente protegi-
das, tem predominado, na política am-
biental no estado do Rio de Janeiro, des-
de os anos de 1930, a tendência a cria-
rem-se unidades de proteção integral. 
Neste artigo as autoras recuperam o con-
texto sócio-político e intelectual em que 
emergiu e se consolidou o conservacio-
nismo ambiental no estado, indicam as 
razões da continuidade desta política ao 
longo de décadas e se indagam sobre as 
perspectivas de alteração deste quadro em 
função das orientações socioambientalis-
tas que ganharam força entre os ambien-
talistas das novas gerações e das pressões 
dos grupos sociais residentes nas áreas 
protegidas do estado.   

Palavras chave 
Políticas de meio ambiente. Geração dos 
anos de 1930. Novas gerações.

Abstract 
In the opposite direction of 
enviromentalist´s most  recent 
recommendations of integrating the 
preservation goals with the presence of 
local population in environmentally 
protected areas, the environmental policy 
of the State Rio de Janeiro, since the 30´s, 
consists on creating total protection units.
In this article the authors recover the  
social political, and intellectual 
background in which the environmental 
concervacionism has emerged and 
consolidated in the State, point out the 
reasons of the continuity of this policy 
through out the decades and pose 
questions concerning the possibility of 
change due the new generation of 
environmental administrators and the 
growing pressure of social groups living 
in those protected areas.
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1. INTRODUÇÃO

Quem observa o mapa do Rio de Janei-
ro, logo percebe a orientação conservacio-
nista que se expressa no conjunto de áreas 
protegidas do estado. São vinte e seis1 de-
finidas legalmente como áreas de proteção 
integral2. Este quadro se constituiu a partir 
dos anos de 1930, por iniciativa de cientis-
tas e pesquisadores que se organizaram no 
estado, e atuaram de forma influente e du-
radoura, vindo a ocupar posições de desta-
que nos órgãos governamentais e institui-
ções acadêmicas. No Rio de então, sede da 
capital do País, eles formularam e estende-
ram aos demais estados, as primeiras leis 
de proteção ambiental. Seu legado passou 
às gerações seguintes e explica em gran-
de parte a persistente política de criação de 
áreas integralmente protegidas no estado, 
mesmo depois que orientações ambienta-
listas mais recentes e conciliadoras come-
çaram a ganhar força. 

Os parques foram a marca da políti-
ca ambiental daquele tempo e, na verdade 
correspondiam às orientações mundialmen-
te predominantes nas primeiras décadas do 
século XX. Mas, não deixa de ser surpreen-
dente que a antiga orientação ainda preva-
leça no estado, tendo em vista as mudanças 
havidas desde os anos de 1970, na orien-
tação dos movimentos e organizações am-
bientalistas, internacionais e também en-
tre nós. Na política nacional, nos anos de 
1990, foi notável a repercussão alcançada 
pelos novos modelos de unidades de con-
servação, resultantes da iniciativa de pes-

quisadores e ambientalistas em interação 
com grupos sociais locais e movimentos 
reivindicadores de direitos, na Amazônia 
Brasileira, desde os anos de 1980. A com-
preensão dos idealizadores desses novos 
modelos, atuantes na região, é de que den-
tro de determinadas condições, a presença 
das populações humanas, tinha impacto re-
duzido sobre os ecossistemas e alguns che-
garam a valorizar positivamente os efeitos 
multiplicadores da biodiversidade que cer-
tas práticas poderiam ter sobre a biodiver-
sidade. É, portanto, de certo modo, parado-
xal, que áreas de proteção integral conti-
nuem a ser criadas no estado do Rio, apesar 
das tensões e conflitos, gerados pelo fato de 
a maioria dessas áreas de proteção integral 
serem habitadas, algumas desde antes de se 
tornarem legalmente, espaços de proteção 
integral; e apesar de um nova geração de 
ambientalistas do estado ter tido importan-
te participação tanto na Constituinte quan-
to no processo de elaboração da lei do Sis-
tema Nacional de Unidades de Conserva-
ção, o SNUC, aprovada no ano 2000.  

A partir da recuperação do contexto só-
cio-político e intelectual em que emergiu e 
se consolidou o conservacionismo no esta-
do, pretendemos dar início a um trabalho 
de identificação dos questionamentos que 
vem sendo feitos a tal política por parte de 
pesquisadores e gestores dos próprios or-
ganismos ambientais do estado, nas déca-
das recentes. Sabemos que há disputas en-
tre eles e que alguns desses pesquisadores e 
gestores tiveram, em suas trajetórias, expe-
riências de contato direto com projetos for-

1. No início eram parques, aos quais vieram a se acrescentar reservas biológicas, ecológicas e estações 
ecológicas.    
2. As áreas de proteção integral são aquelas nas quais não é permitida a permanência de populações hu-
manas nem o uso direto dos recursos naturais existentes.  
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mulados a partir de situações que se confi-
guraram nos estados do Acre e do Amazo-
nas. Sabemos que em muitas dessas áreas 
do estado destinadas à proteção integral, 
vivem grupos sociais que resistem e têm 
reivindicações de direitos face às restrições 
que lhes são impostas, estando em curso, 
por exemplo, o processo de reivindicação 
dos moradores de uma importante Reserva 
Biológica (Rebio), para que a área seja re-
classificada numa categoria legal que lhes 
permita continuar exercendo as atividades 
econômicas das quais sobrevivem.

Fruto de alianças em construção e de 
pactos em negociação entre, por um lado, 
ambientalistas e órgãos governamentais 
de proteção ao meio ambiente, e por outro, 
grupos e povos residentes e usuários e re-
sidentes dos ecossistemas a serem protegi-
dos, o modelo Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável (RDS), assim como o de Reser-
va Extrativista (Resex), originados da Ama-
zônia brasileira, têm se multiplicado na re-
gião norte e aparecem até em outras regiões 
do país, mas ainda não no estado do Rio. 

Analisar os processos de questionamen-
to em curso pode ajudar a compreender as 
transformações do conservacionismo am-
biental, entre nós, no momento mesmo em 
que as preocupações ambientais ganham 
força e se tornam mais compartilhadas. 
Ajudaria também a compreender a posição 
daqueles componentes das novas gerações 
de ambientalistas do estado, que inspira-
dos nos partidos verdes europeus e que de-
fendem o que eles mesmos costumam de-
nominar de ecologia política ou ecopolíti-
ca. Deles falaremos também ao longo do 
texto. Trata-se de um projeto que depende 

inclusive de acompanhar os desdobramen-
tos das situações atuais ainda em disputa e, 
portanto, a reflexão está apenas sendo ini-
ciada neste texto. 

2 . RIO DOS ANOS DE 1930: 
a implantação de uma política 
nacional conservacionista 

     
Sede político-administrativa do país, o 

Rio de Janeiro tornou-se o berço do proje-
to ambientalista de tipo conservacionista, 
gestado desde os anos 30, em instituições 
científicas, cujos antecedentes podem ser 
identificados em correntes de pensamen-
to e medidas ambientalistas internacionais 
formuladas desde o século XIX (PÁDUA, 
1987). Como medidas precursoras desse 
projeto podem ser citadas a criação do Jar-
dim Botânico em 1808 e a iniciativa de re-
florestamento do maciço da Tijuca, a par-
tir de 1845, e a posterior nomeação des-
ta área como Floresta da Tijuca, em 1861. 
Foram dois marcos da política ambiental 
brasileira.3 Na origem dessas iniciativas es-
tavam a preocupação com a garantia dos 
mananciais que abasteciam a cidade  e o 
desejo das classes altas de usufruir de áreas 
florestadas e paisagisticamente planejadas 
(BARRETO FILHO, 2004, PÁDUA, 2002, 
DRUMMOND, 1988).    

De fato, ao se debruçar sobre a pré-histó-
ria do movimento ambientalista no mundo 
ocidental, a partir da Europa, Keith Thomas 
(1988) fala do surgimento de novas sensibi-
lidades em relação aos animais, as plantas e 
à paisagem, que se manifesta  de forma len-
ta e gradual a partir do início da Idade  Mo-
derna. No longo período, que corresponde 

3. A Floresta da Tijuca, em 1961, foi transformada em Parque Nacional da Tijuca.  
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ao processo de desenvolvimento da indus-
trialização e crescimento das cidades, for-
taleceu-se segundo o autor, primeiramen-
te entre as elites e pensadores uma afeição 
pela vida no campo, na ânsia de resgate de 
contato mais intenso com a natureza que 
foi difundida através das idéias românticas 
e do interesse de conhecer as espécies natu-
rais através do desenvolvimento dos estu-
dos de história natural.     

Assim, o fortalecimento do mito de 
uma natureza intocada, analisado por 
Diegues (2002), assim como da idéia de 
wilderness4 deveram-se em grande par-
te aos escritores românticos e à difusão 
dos saberes relacionados à história natu-
ral. Aos poucos, os habitantes das cida-
des, sobretudo nos séculos XVIII e XIX, 
com o estímulo de artistas, naturalistas 
e poetas começaram a se interessar e a 
considerar belas muitas plantas até en-
tão desprezadas ou repudiadas. Progres-
sivamente, critérios de caráter científico 
foram sendo acionados para justificar a 
manutenção de áreas naturais “intoca-
das”, definidas como parques, a partir da 
experiência pioneira de criação do Par-
que Nacional de Yellowstone em 1872 
nos Estados Unidos.  

O conjunto de representações associadas 
aos parques encontrou terreno fértil junto à 
geração de intelectuais brasileiros dos anos 
30, atuantes em instituições científicas do 
Rio de Janeiro. Momento de intenso nacio-
nalismo e desejo de modernização do país, 
a preocupação com a degradação da natu-
reza pelo homem, o interesse pela preser-
vação de paisagens de grande beleza cêni-
ca e a preocupação com as gerações futuras 

fazia parte da busca e construção de uma 
identidade e um projeto nacional.  

Nas instituições científicas como o Ins-
tituto Oswaldo Cruz, o Museu Nacional e 
o Jardim Botânico, importantes debates se 
travaram a respeito da sociedade brasilei-
ra e sua relação com o meio natural. Os te-
mas eram as precárias condições de saú-
de do homem do campo, as técnicas ru-
dimentares aplicadas à agricultura, o uso 
predatório dos recursos naturais e a fal-
ta de conservação da natureza. De acor-
do com LIMA (1999), o debate sobre a na-
cionalidade, sobretudo a partir de Euclides 
da Cunha e posteriormente com a obra de 
Alberto Torres, estabeleceu-se a partir da 
possibilidade de construção de um proje-
to civilizatório fundamentado na defesa 
da ciência e do progresso e a crítica a uma 
modernização de característica excluden-
te e inautêntica.  Assim, ao diagnosticar os 
principais males do imperialismo contem-
porâneo5 cujos efeitos se exerciam sobre a 
sociedade brasileira, Alberto Torres desta-
cava como problemas especialmente gra-
ves: a destruição da natureza e a destrui-
ção do trabalhador (PÁDUA, 1987) e enfa-
tizava o caráter exógeno do nosso modelo 
de civilização:

Os brasileiros são todos estrangeiros na sua 
terra, que não aprenderam a explorar sem 
destruir, e... têm devastado com um descui-
do de que as afirmações dos meus trabalhos 
dão ainda um pálido reflexo. Os que habi-
tam as cidades fazem-se por sua vez, ainda 
mais estrangeiros, exibindo uma fictícia ci-
vilização de luxos mentais e dos luxos ma-
teriais, inteiramente alheios à vida nacional. 
(TORRES, 1915 apud CORRÊA, 1936). 
                     

4. Vida selvagem. Valorização da natureza em si mesma e não a partir de sua utilidade para os homens.  
5. Termo utilizado por Torres em As fontes da Vida, 1915.
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Foi neste ambiente de idéias e debate 
sobre os rumos a serem seguidos pelo pa-
ís, que se fortaleceu um movimento em de-
fesa de amplas reformas sociais e econômi-
cas, em direção a um desenvolvimento ru-
mo aos campos6, e um projeto complemen-
tar de luta pela criação de áreas protegidas. 
Liderado por cientistas e intelectuais atu-
antes em  instituições cientificas e clubes 
cívicos, o movimento estava sintonizado 
com os debates internacionais sobre a con-
servação da natureza, como se vê no texto 
do escritor, escultor, desenhista e natura-
lista autodidata, Armando Magalhães Cor-
rêa, contemporâneo  de Alberto Sampaio7, 
no Museu Nacional.

Segundo Corrêa (1936), “Deverão ser 
criadas reservas naturais integrais, constitu-
ídas em domínios nacionais intangíveis, de 
acordo com o Office International pour la 
protection de la nature em suas legislações, 
pois o Brasil é um dos seus signatários. 

O sentido da criação de parques, foi as-
sim, construído a partir de setores urbanos 
e intelectualizados em forte reação ao pro-
cesso de urbanização e desenvolvimento 
do capitalismo, entendidos à época, por es-
ses autores como expressão de  uma civili-
zação inautêntica, destruidora das riquezas 
naturais e humanas. 

É dos anos de 1930, portanto, a edição 
da primeira geração de leis brasileiras rela-
cionadas à proteção da natureza: o Código 

Florestal, o Código de Caça e Pesca, o Códi-
go de Águas o Código de Minas e o Código 
de Fiscalização das Expedições Artísticas e 
Científicas. Todos eles gerados entre maio 
de 1933 e outubro de 1934. Pouco depois 
foram criados os primeiros parques nacio-
nais brasileiros: Itatiaia em 1937, Serra dos 
Órgãos e Iguaçu, ambos em 1939. 

Apesar dos anseios de construção de 
um novo projeto de nação, terem ganha-
do força durante o Estado Novo, os con-
servacionistas consideravam que as medi-
das de proteção à natureza deste período 
haviam sido apenas pontuais face à políti-
ca de desenvolvimento econômico condu-
zida pelo Estado, não tendo havido preo-
cupação com o uso racional dos recursos 
naturais e nem criação de medidas efica-
zes de superação das desigualdades sociais 
e dos fortes contrastes entre as diferentes 
regiões do país.  Assim sendo, a partir dos 
anos de 1940, a atuação da segunda gera-
ção de conservacionistas, nos recém-cria-
dos órgãos burocráticos voltados para a te-
mática ambiental, se fez com muito esfor-
ço, explorando brechas, em um contexto 
no qual os projetos de desenvolvimento e 
progresso se tornavam cada vez mais pre-
sentes como valores dominantes na socie-
dade e nas agências estatais. 

Em 1946, o engenheiro agrônomo Wan-
derbilt Duarte de Barros, publicou um livro 
de grande receptividade entre os conserva-

6. Defendido por Alberto José Sampaio inspirado nas idéias de Alberto Torres. 
7. Alberto José Sampaio (1881-1946) entrou para o quadro de professores do Museu Nacional em 1912. 
Estudioso das Orquidáceas, Filicíneas e Bignoniáceas, foi um dos mais importantes botânicos brasileiros 
de sua época e um dos principais incentivadores da proteção à natureza no Brasil: com apoio do Museu 
Nacional e da Sociedade dos Amigos das Árvores, organizou a Primeira Conferência Brasileira de Pro-
teção à Natureza, realizada no Rio em 1934, da qual foi também o relator; ministrou incansavelmente, 
palestras e escreveu sobre a questão da conservação da natureza, procurando articular o seu vasto co-
nhecimento no campo da biologia com o projeto de nacionalidade proposto por Alberto Torres ( FRAN-
CO; DRUMMOND, 2005) 
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cionistas: Parques Nacionais do Brasil. Ele 
defendia a necessidade de proteção áreas 
em estado natural, tuteladas pelo Estado, 
em benefício da sociedade. Significativa-
mente, o livro foi dedicado a Alberto Tor-
res, sugerindo uma linha de continuidade 
entre os ideais da primeira e da segunda 
geração de conservacionistas.  

Na década de 1940, foram criadas as 
Florestas Protetoras da União, destinadas a 
proteger as matas em torno de mananciais 
de modo que pudessem garantir o abaste-
cimento de água potável à população. Só 
no estado do Rio de Janeiro foram criadas 
nada menos que vinte florestas protetoras!  

3. DE 1950 A 1980: 
o conservacionismo acompanha as 
frentes de expansão econômica 

            
No contexto do desenvolvimentismo, 

dos anos de 1950 até meados de 1980, a 
criação de parques no Brasil teve notável 
crescimento.  Seus idealizadores encontra-
vam um ambiente favorável junto à tecno-
cracia do governo federal que, embora não 
estivesse sensibilizada por valores conser-
vacionistas, apoiava as iniciativas em fun-
ção da legitimidade atribuída ao discur-
so científico dominante (BARRETO FILHO, 
2004), através do qual os conservacionistas 
justificar suas iniciativas, fazendo-as coe-
xistir com os interesses desenvolvimentis-

tas do Estado brasileiro. Para além da as-
túcia política de cientistas e técnicos res-
ponsáveis pela criação das UCs integrais 
e das circunstâncias políticas favoráveis, 
ao refletir sobre o processo de criação de 
UCs integrais na Amazônia, Barreto Filho 
(2002), chama atenção para a surpreen-
dente convergência que entre os anos de 
1974 e 1980, se de entre os interesses con-
servacionistas e aqueles do nacional-de-
senvolvimentismo.  De fato, a escolha de 
áreas destinadas à proteção na Amazônia 
pelo Governo brasileiro recaiu justamente 
em zonas de interstícios dos pólos de de-
senvolvimento, funcionando como zonas 
de amortecimento destes e, ao mesmo tem-
po respondendo à pressão de organismos 
internacionais para a preservação de ecos-
sistemas representativos da Amazônia. 

Assim, o conservacionismo, defenden-
do unidades de conservação restritivas, se 
fortaleceu e se institucionalizou justamen-
te no contexto político em que os governos 
tinham interesses opostos. O resultado da 
articulação entre esses interesses divergen-
tes foi o notável número de UCs integrais, 
sobretudo parques que se criaram nas regi-
ões Centro-Oeste e, posteriormente, na re-
gião Norte, acompanhando assim, as fren-
tes de expansão econômicas promovidas 
pelo Estado brasileiro.8          

Nesse momento era forte a articulação 
entre os conservacionistas brasileiros e o 

8. Durante o Governo JK, entre 1959 e 1961, foram criados cinco parques nacionais na região Centro-
Oeste: Araguaia, Emas, Tocantins, Brasília e Xingu. Em 1961 Ubajara (CE), Aparados da Serra (RS/SC) e 
Araguaia (GO). Ainda sob o Governo JK, O PN das Emas e do Tocantins, ambos em Goiás. Também o 
PN de Sete Quedas (PR), Xingu (MT), Caparaó (MG/ES), Sete Cidades (PI), São Joaquim (SC) e Tijuca (RJ). 
No governo de Jânio Quadros(1961), foram criados os PNs de Brasília (DF) e Monte Pascoal (BA), acres-
cidos de nove reservas florestais, criadas em um único dia;  25/07/1961.   Seguindo a marcha do desen-
volvimento, outra explosão de criação de UCs integrais ocorreu entre as décadas de 1970 e 1980.  En-
tre 1979 e 1985, foram criados dez parques nacionais, quatro deles na região amazônica  . Das treze re-
servas biológicas criadas na mesma época, cinco eram na mesma região e entre 1981 e 1985, de quin-



O legado conservacionista em questão 21

movimento conservacionista internacio-
nal, especialmente a International Union of 
Conservation of Nature IUCN9, articulação 
que resultou inclusive na criação da Fun-
dação Brasileira de Conservação da Natu-
reza FBCN, em 1958. Atuante junto aos ór-
gãos governamentais, os debates e discus-
sões fomentados pela instituição tiveram 
forte influência no processo decisório que 
envolveu as políticas ambientais da épo-
ca, tais como a elaboração do Código Flo-
restal de 1965, a Lei de Proteção à Fauna 
de 1967, a criação da Reserva Biológica de 
Poço das Antas, em 1974, e outras UCs10.

Em 1967 foi criado o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal – IBDF. Esta 
instituição foi formada a partir da extinção 
e união do DRNR, do Conselho Florestal, 
do Instituto Nacional Pinho e do Institu-
to Nacional do Mate.  A fusão de órgãos de 
fomento, com órgãos de conservação é re-
presentativa da tensão resultante da com-
binação entre os interesses de proteção da 
natureza e aqueles voltados para o desen-
volvimento do país.   

A respeito das motivações governamen-
tais para a criação de áreas protegidas Die-
gues (2002) lembra que, nos anos de 1970, 
o atendimento às solicitações de finan-
ciamentos externos, por parte do governo 
brasileiro, tinha que ter como contrapar-
tida, sobretudo para a Amazônia, respeito 
às cláusulas de conservação, impostas pe-
lo banco Mundial e o BID.  Foi sendo assim 
construída a idéia de que as frentes de ex-
pansão do desenvolvimento acelerado po-
deriam ser equilibradas com a conservação 
da exuberância e da riqueza (inesgotável) 
de nossa fauna e flora, e com a manuten-
ção do modo de vida dos povos indígenas. 
A criação de áreas intocadas seria o salvo-
conduto para o desenvolvimento acelerado, 
funcionando como medida compensatória 
para o impacto das grandes obras de infra-
estrutura, frente às agências internacionais. 

A Conferência de Estocolmo em 1972, 
afirmou o reconhecimento do ambientalis-
mo como um tema global. O Brasil assumiu 
posição contrária às propostas de cresci-
mento zero, dos países desenvolvidos. Nos-

ze estações ecológicas, onze foram criadas na Amazônia Legal. Assim, no campo legal, as idéias e pro-
postas conservacionistas se estenderam pelas regiões Centro-Oeste e Norte e a criação prioritária de uni-
dades de proteção integral foi marca desta política até meados dos anos 80.
9. União Internacional de Conservação da Natureza. Esta Organização foi criada originalmente em 1948, 
como IUPN ou  União Internacional de Proteção da Natureza. Mais tarde, em 1956, refletindo as novas 
orientações e clivagens no campo ambiental internacional passou a se chamar IUCN. A polarização en-
tre conservacionismo e preservacionismo estabeleceu-se nos EUA. desde o  século XIX e opunha no pri-
meiro caso, aqueles ligados  a concepções de conservação dos recursos naturais para seu uso adequado 
e criterioso, frente ao  segundo termo,  ligado à idéia de reverência da natureza e apreciação das paisa-
gens naturais e que teve papel fundamental no movimento de criação dos parques americanos. Segun-
do Franco e Drummond (2009), no Brasil, dos anos 1920-1940, os termos proteção, conservação e pre-
servação eram intercambiáveis, indicando que a natureza deveria ser protegida tanto como conjunto de 
recursos produtivos a serem explorados racionalmente, quanto como diversidade biológica a ser objeto 
de ciência e apreciação estética.  A partir dos anos 50, entretanto, o termo conservacionismo ganhou 
força no Brasil e passou a sintetizar os ideais daqueles que defendiam a criação de áreas protegidas co-
mo santuários  da vida silvestre. 
10. SIMON, 2003, p. 91.  
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sos enviados à Conferência declararam que 
o compromisso prioritário brasileiro era 
com o desenvolvimento acelerado e que a 
recuperação de desequilíbrios ambientais 
deveria ser responsabilidade do Primeiro 
Mundo (HERCULANO, 1992). Apesar dis-
so, o Brasil seguiu as recomendações in-
ternacionais de criar e reforçar instituições 
destinadas à questão ambiental (Medeiros). 
Assim, sob o impacto das pressões interna-
cionais para a defesa do meio ambiente a 
partir das Conferências de Estocolmo e do 
Clube de Roma, em 1973 a Secretaria Espe-
cial do Meio Ambiente – SEMA, no âmbito 
do Ministério do Interior11, passou a dividir 
com o IBDF a gestão das políticas brasilei-
ras de conservação da natureza.

Dirigida pelo conservacionista Pau-
lo Nogueira Neto entre 1974 e 1986, a SE-
MA criou neste período três novas moda-
lidades de unidades de conservação: a es-
tação ecológica - ESEC, a área de proteção 
ambiental – APA12, e área de relevante in-
teresse ecológico – ARIE13.  Segundo No-
gueira Neto (SIMON, 2003, p.95), a criação 
dessas novas categorias deveu-se à opor-
tunidade de garantir novas áreas de prote-
ção sem entrar em choque com o IBDF que 
detinha a atribuição de criar e administrar 
as UCs no Brasil. Entretanto, naquele mo-

mento, o IBDF enfrentava dificuldades pa-
ra manter as áreas protegidas já existen-
tes e, sobretudo, de criar áreas novas. Com 
o apoio de Alceo Magnanini, então no IB-
DF, Nogueira Neto criou as novas unidades 
ainda em caráter consultivo e sem leis que 
as regulamentassem14, substituindo inclu-
sive o termo floresta por biota para não se 
indispor com o IBDF.  

4. A EMERGÊNCIA DE NOVOS PARADIGMAS 
DA QUESTÃO AMBIENTAL 

Os anos de 1970 foram de mudança do 
ambientalismo no campo internacional.  O 
movimento ambientalista com suas diver-
sas correntes tornou-se passou a ter uma  
repercussão mundial, deixando de ser uma 
causa exclusiva de teóricos, pesquisadores 
ou apaixonados pela natureza para tornar-
se o ideário de uma nova maneira de con-
ceber a relação entre economia, sociedade 
e natureza (CASTELLS, 1999). 

O ambientalismo constituiu-se aos 
poucos através da convergência de movi-
mentos que, embora distintos, partilhavam 
de uma leitura crítica e de contestação em 
relação à sociedade moderna, ao capitalis-
mo e mesmo aos rumos seguidos pelo so-
cialismo real. 

11. Novamente, uma secretaria voltada para a temática ambiental criada no âmbito de um órgão res-
ponsável pela estratégia de crescimento e desenvolvimento acelerado. 
12. De acordo com Paulo Nogueira Neto, as APAS foram inspiradas em modelos europeus de proteção 
às paisagens culturais. Elas foram criadas, na verdade, em áreas de interesse para a conservação, mas 
onde a indenização e a recolocação dos moradores  se fizesse difícil ou inviável, ou em áreas de entor-
no de unidades de conservação integral. (ROPER, 2000)
13. Área de relevante interesse ecológico.  As ARIES eram consideradas áreas de uso indireto e prote-
ção integral, após o SNUC, elas passaram a ser áreas de uso direto e de desenvolvimento sustentável. 
14. Foram regulamentadas apenas em 1981 com a lei da Política Nacional do Meio Ambiente (SIMON, 
2003, p. 96).
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A elaboração em 1987 do Relatório Brun-
tland15, trouxe à cena a noção de desenvol-
vimento sustentável16 e a discussão sobre a 
possibilidade de uso direto e equilibrado dos 
recursos naturais.  Enquanto se difundia a 
temática ambiental, em diferentes esferas 
produtivas e da vida social, nos fóruns es-
pecíficos sobre áreas protegidas, os ambien-
talistas se davam conta dos conflitos sociais 
gerados pela criação de unidades de conser-
vação à revelia dos direitos das populações 
locais da devastação que acometia os par-
ques nacionais, esvaziados de seus morado-
res originais (AYRES, 1993). 

Nos anos de 1980 essas noções come-
çaram a repercutir na Amazônia e uma das 
manifestações desta repercussão foi a ela-
boração de um modelo novo de UC, a Re-
serva de Desenvolvimento Sustentável 
(RDS), que foi primeiro incorporada à le-
gislação ambiental do estado do Amazonas 
onde foi implantada a experiência pioneira. 
A iniciativa foi de um um biólogo paraense 
e sua equipe, da nova geração de ambien-
talistas e que veio a ser membro do board 
da IUCN. Contam os participantes que des-
de 1983, ele vinha solicitando a proteção 
legal de uma área de várzea no Médio Rio 
Solimões, como forma de proteger o ecos-
sistema da várzea e as espécies endêmicas 
ameaçadas, como o macaco Uacari bran-
co, objeto de seus estudos. De acordo, por-
tanto, com as possibilidades legais daque-
le momento e os objetivos propostos pelo 
biólogo, a nova UC poderia ser uma Esta-
ção Ecológica (EE), modelo de UC idealiza-

do pelo próprio Paulo Nogueira. Entretan-
to, Paulo Nogueira deixou o posto e a so-
licitação acabou sendo atendida, já às vés-
peras da realização da Eco-92 no Rio, pe-
lo governo do estado do Amazonas. Co-
mo a área destinada à UC pelo decreto do 
governo do estado fosse habitada e mui-
to maior que o originalmente solicitado, a 
equipe de pesquisadores que atuavam junto 
ao biólogo, encaminhou pedido de reclas-
sificação da categoria de EE, para uma no-
va categoria de UC de modo que a popu-
lação pudesse ser mantida. Mas não havia 
uma figura legal adequada à situação, na 
legislação ambiental brasileira. Nessas cir-
cunstâncias é que foi elaborado e  propos-
to o modelo RDS. A reclassificação aconte-
ceu em 1996 e no ano 2000, a nova catego-
ria foi incorporada à lei do SNUC. Versões 
mais completas e detalhadas desta história 
estão disponíveis em textos de vários auto-
res que foram também atores importantes 
neste processo, que serão considerados com 
mais vagar em outra oportunidade (AYRES, 
1993; LIMA,1994,1997,2002 a, 2002 b; 
REIS, 2005; QUEIROZ, 2005 et al.). 

Um processo diferente deu origem ao 
modelo Reserva Extrativista (Resex), que 
emergiu do diálogo entre os líderes do mo-
vimento dos seringueiros do estado do 
Acre e os militantes políticos e pesquisa-
dores, principalmente das ciências sociais, 
que atuavam junto ao movimento. Resu-
mindo uma longa história, os seringueiros 
estavam organizados em torno dos sindi-
catos, criados a partir do trabalho realizado 

15. Relatório elaborado pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento da ONU, que 
apresentou uma visão crítica ao modelo de desenvolvimento adotado pelos países industrializados e re-
produzido pelas nações em desenvolvimento.  
16. De acordo com este mesmo relatório, desenvolvimento sustentável é aquele que satisfaz as necessi-
dades presentes, sem comprometer a capacidade de suprimento das gerações futuras.  
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pela Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura (Contag), desde mea-
dos dos anos de 1970. Nos anos de 1980, 
no Alto Rio Juruá, eles lutavam fortemente 
contra o pagamento da renda da terra que 
os seringalistas cobravam indevidamente, 
pois a terra era propriedade da União e eles 
apenas a detinham a título de concessão. 
Noutra parte do estado, no vale do Acre-
Purus, a luta era para impedir o avanço da 
exploração agropecuária sobre as terras e 
florestas. Os empates que eram a forma pe-
la qual os seringueiros tentavam impedir o 
avanço da exploração agropecuária sobre 
as terras e recursos naturais ficaram am-
plamente conhecidos, transformando-se 
em símbolos da resistência. Houve muitos 
outros, mas Wilson Pinheiro e depois dele 
Chico Mendes, foram os dois dos grandes 
líderes, que perderam a vidas nessas lutas.

Com a projeção internacional alcançada 
por Chico Mendes, com o que o modo de vi-
da dos seringueiros passou a simbolizar em 
termos de cuidado com a natureza, e com 
a conseqüente mobilização provocada pe-
lo seu assassinato, em 1988, fortaleceu-se a 
aliança dos seringueiros com os ambienta-
listas e eles incorporaram à sua identidade 
política, os valores do que veio a ser conhe-
cido como socioambientalismo. Foi esse o 
contexto e o conjunto de forças que permi-
tiu a emergência do modelo Resex. Os con-
servacionistas denunciaram o modelo co-
mo “política social”, os seringueiros e seus 
aliados admitiram ser “a reforma agrária 
dos seringueiros”: não uma terra dividida 
em lotes familiares, nos moldes reivindica-
dos pela entidade de representação dos tra-
balhadores rurais, mas uma reforma agrá-
ria adequada às condições amazônicas dos 
extrativistas e que, no caso, contemplasse o 
acesso às estradas de seringa que tradicio-
nalmente cada família explorava. 

O controle e a responsabilidade pela 
co-gestão desses espaços, ambientalmen-
te protegidos, foram atribuídos ao Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais  Renováveis (IBAMA), cria-
do no mesmo ano de 1990. No ano 2000, 
aprovada a lei do SNUC, o modelo Resex 
foi incluído entre as demais categorias le-
gais de Unidades de conservação de uso 
sustentável. Tal como no caso do modelo 
RDS, há para as Resex, uma ampla biblio-
grafia, em grande parte produzida pelos 
próprios pesquisadores que participaram 
do processo de discussão, formulação des-
te modelo e implementação das experiên-
cias pioneiras, no estado do Acre. (Para ci-
tar apenas alguns: ALMEIDA, 1990, 1995, 
2004; ALMEIDA, WOLFF, COSTA E PAN-
TOJA FRANCO, 2002; ALLEGRETTI, 1994; 
PAULA, H. 1991; ESTEVES, B.M.G., 1999)

O extrativismo, e as especificidades do 
modo de vida dos povos amazônicos, fo-
ram “descobertos”, sobretudo pelos am-
bientalistas, como uma atividade não-pre-
datória que poderia se constituir em alter-
nativa às atividades introduzidas pelos pro-
jetos desenvolvimentistas, na região, e que 
eram causadores de grande impacto social 
e ambiental. Os pequenos produtores e po-
vos indígenas lutavam pela sobrevivência, 
contra grandes grileiros e proprietários de 
terra, madeireiros, pecuaristas; defendiam 
interesses sócio-políticos de grupos loca-
lizados, mas, pelo menos em termos ime-
diatos, seus interesses coincidiam com os 
dos ambientalistas: não derrubar as árvo-
res, não acabar com os peixes dos rios e os 
animais das florestas.

A disputa em torno dos novos enqua-
dramentos da questão ambiental refle-
tiu-se no intenso debate e nas negocia-
ções das quais resultou a legislação do Sis-
tema Nacional de Unidades de Conserva-
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ção – SNUC/ lei 9.985/2000. O próprio ter-
mo unidade de conservação passou a ser 
adotado e adquiriu um sentido sistêmi-
co, a partir de um esforço pessoal de uma 
das mais ferrenhas defensoras do conser-
vacionismo, Maria Tereza Pádua17, em di-
ferenciá-lo do termo mais amplo e genéri-
co de área protegida. È que este último ter-
mo, embora possa ser usado como sinôni-
mo, também pode se referir a qualquer área 
pública, privada contida nas leis orgânicas, 
no Código Florestal e outros enquanto que 
as unidades de conservação referem-se a 
um conjunto especifico de modalidades de 
áreas protegidas regidas pela lei do SNUC 
(BARRETO FILHO, 2001).

Durante este período, desenvolveram-
se intensos debates e disputas entre os de-
fensores do conservacionismo adeptos de 
um modelo restritivo de áreas protegidas, e 
aqueles, que designados socioambientalis-
tas, passaram a defender o direito à perma-
nência das populações nativas dos territó-
rios protegidos em uma tentativa de conci-
liar seus modos de vida e atividades econô-
micas e com os objetivos da conservação. 
A mobilização desses grupos resultou no 
reconhecimento legal de categorias legais 
de unidades de conservação de uso direto 
ou sustentável, tais como as RESEX, RDS, 
APAS, ARIES.  Após oito anos de consultas 
e debates, a aprovação do SNUC, em 2000, 
foi considerada um avanço na legislação 
ambiental que garantia a participação da 
sociedade nos processos decisórios de cria-
ção e gestão das unidades de conservação.  

Santilli (2005) ressalta as conquistas 
do socioambientalismo no ordenamen-
to jurídico brasileiro, ao valorizar as di-

mensões materiais e imateriais dos bens e 
direitos socioambientais, além de privile-
giar a interface entre a biodiversidade e a 
sociodiversidade, presentes na Constitui-
ção e no SNUC. 

Simon (2003), por sua vez, chama a 
atenção para o estabelecimento da consulta 
prévia como um mecanismo importante de 
democratização do processo de criação das 
UCs, previsto no art. 5º.  do SNUC (2002) 
que  determina a realização de reuniões pú-
blicas ou outras formas de escuta da popu-
lação local e outras partes interessadas, a 
fim de subsidiar a localização, dimensão e 
limites mais adequados.  

Apesar dessas ponderações otimistas 
quanto ao uso dos dispositivos legais que 
podem ser revertidos a favor dos grupos que 
sofrem de forma mais intensa as restrições 
impostas pelas políticas ambientais, alguns 
autores fazem críticas ao caráter conser-
vador do SNUC. Para Diegues (2002), por 
exemplo, a Lei, de um lado, incorporou a 
questão das populações residentes em áreas 
definidas legalmente como de uso susten-
tável, mas de outro, reforçou a ameaça de 
expulsão dos grupos sociais residentes em 
unidades de proteção integral. De fato, se 
lê no SNUC, sua permanência é provisória 
e condicional: “O prazo e as condições para 
o reassentamento das populações tradicio-
nais estarão definidos no termo de compro-
misso.” (SNUC, cap.9, art. 39, §4) 

Neste sentido, a lei do SNUC é conside-
rada híbrida porque abriga as tensões en-
tre dois modelos polares a que vimos nos 
referindo ao longo do texto. Se por um la-
do, ela foi fruto do processo de mobiliza-
ção popular junto com ambientalistas, no 

17. Ex-chefe  da Divisão de Proteção da Natureza do IBDF, responsável pela administração dos parques 
nacionais no período entre 1968 e 1981.
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contexto de redemocratização da socieda-
de brasileira no final dos anos 80, de ou-
tro, ela assegurou juridicamente os valores 
conservacionistas fortalecidos a partir de 
um conjunto de justificações técnico-cien-
tíficas apoiadas sobre o discurso de con-
servação da biodiversidade que ganharam 
força durante o período dos regimes auto-
ritários no país. 

Os efeitos deste intenso processo de lu-
ta por novos modelos de desenvolvimento 
e a reorientação de políticas de criação de 
unidades de conservação a partir de mode-

los integrativos da relação homem-nature-
za podem ser observados no gráfico abai-
xo.   Através dele é possível perceber que 
até 1985, refletindo a adoção de políticas 
conservacionistas, na Amazônia brasileira, 
o número de UCs integrais era significati-
vamente maior.  A partir deste período que 
corresponde ao processo de redemocratiza-
ção da sociedade brasileira e de conquistas 
socioambientais, a criação de unidades de 
conservação de desenvolvimento sustentá-
vel se mantém constantemente maior até 
os dias atuais.  

Figura 1

Unidades de Conservação Federais e Estaduais na Amazônia18

 

18. Gráfico elaborado com base em dados e periodização do  ISA. Disponível em :  < http://www.socio-
ambiental.org/uc/quadro_geral.>.   Acesso em: 23 de maio de 2008.
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Já no caso do Rio de Janeiro, quando 
se reconstitui o processo de criação de UCs 
federais e estaduais desde os anos 30, ob-
serva-se que se mantém constante a cria-
ção de UCs de proteção integral (a maioria 
parques), excetuando-se o período de atu-
ação da SEMA na década de 80 e da atu-
ação de conservacionistas na administra-

ção estadual que criaram APAS (que ad-
mitem o uso direto de recursos naturais, 
assim como a permanência humana), não 
por defenderem este modelo, mas apenas   
pela impossibilidade jurídica, econômica 
ou política de tais atores  criarem unidades 
de conservação integral.  

19. Gráfico obtido através de dados do INEA e  MENDONÇA FILHO, W. F.de 1996.

Figura 2

Criação de UCS Federais e Estaduais no Rio de Janeiro19

    

         
Demonstrando o desprestígio das APAS,  

uma reconhecida  conservacionista, ainda 
hoje atuante na burocracia estadual flumi-
nense, assim a descreve: “Ninguém acha a 
APA uma maravilha, mas pelo menos vo-
cê obriga o povo e as autoridades a verem 
o artigo do Código Florestal que impede 
avançar sobre áreas de preservação perma-
nente, e mesmo assim já é difícil.” 

O fato é que os parques continuam a ser 
criados no estado e defendidos como mo-
delo ideal de conservação, conforme anun-
ciou o atual diretor de biodiversidade do 
Instituto Estadual do Ambiente INEA/RJ, 
que em recente seminário,  comemorou o 
processo  de ampliação do total de área das  
unidades de conservação de proteção inte-
gral  e  a criação de mais um parque no es-
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tado do Rio de Janeiro20,  destacando  a co-
ragem do Governo do estado, que junta-
mente com o estado de Minas Gerais tem 
sido  os únicos a criar novas   unidades 
de proteção integral.  Ao apresentar a cria-
ção de UCs proteção integral e, sobretudo 
parques,  como um ato de coragem, o pre-
sente diretor   não questiona a efetividade 
deste modelo de conservação,  mas aponta 
a maior ou menor quantidade destes como 
resultado de uma luta contra os interesses 
adversos à conservação e a vontade políti-
ca  de realizá-la.  

Na verdade, a criação de um número 
menor de parques em outros estados, so-
bretudo na região Norte, não aconteceu 
apenas em virtude das condições econômi-
cas e políticas desfavoráveis à sua criação, 
mas sim em virtude do movimento de re-
sistência que, conforme anteriormente des-
crito, a partir dos anos 80, se opôs a tais 
iniciativas e, sobretudo em virtude da luta 
travada entre conservacionistas e socioam-
bientalistas no processo de elaboração da 
lei do SNUC que colocou em xeque, a for-
ma autoritária de criação dessas UCs; criti-
cou as conseqüências negativas resultantes 
da falta de consideração pela dinâmica so-
cioeconômica local e regional, afetando o 
modo de vida e meios de subsistência das 
populações envolvidas. 

No caso do Rio de Janeiro, contudo, 
o processo de constituição da burocracia 
ambiental e dos movimentos ambientalis-
tas não resultou na contestação do conser-
vacionismo que desfrutava de uma posição 
hegemônica. Apenas recentemente, as no-
vas exigências legais referentes aos princí-
pios participativos de criação e gestão de 
UCs, a defesa da equidade entre a sociodi-

versidade e a biodiversidade, e a entrada 
nas agências ambientais de novos atores, 
mais sensíveis aos valores socioambientais, 
começam a questionar o conservacionismo 
dominante.   Diferentemente do que ocor-
reu na região amazônica, onde a luta dos 
povos da floresta, frente aos processos de 
expropriação decorrentes da implantação 
de grandes projetos de desenvolvimento, 
resultou na conciliação de seus interesses 
com o movimento ambientalista, no Rio 
de Janeiro não se deu (ou se deu apenas 
de forma restrita e embrionária) a forma-
ção de alianças entre atores participantes 
de  movimentos ambientalistas e as popu-
lações atingidas pela criação de UCs.   Nes-
te estado, a consolidação de uma podero-
sa ideologia da conservação, originária de 
debates internacionais, que ganhou força 
desde as primeiras décadas do século, tem 
fornecido parâmetros e esquemas interpre-
tativos a partir dos quais movimentos am-
bientalistas, organizações e instituições li-
gadas à defesa do meio natural se posicio-
nam e atuam no campo ambiental.  Sen-
do assim, as dificuldades e restrições legais 
impostas às populações, em geral de bai-
xa renda, que sofrem o ônus da criação de 
unidades de conservação incidindo sobre 
seus antigos territórios, não se apresen-
tam como um problema social merecedor 
de destaque pela sociedade, e os grupos so-
ciais residentes não conquistaram ainda o 
reconhecimento e a legitimidade necessá-
ria ao sucesso de suas lutas de reivindica-
ção de direitos sobre seu território.    

O que aqui definimos como ideologia 
diz respeito à produção de versões consen-
suais e universais que estruturam, comu-
nicam, fazem conhecer, impõem ou legi-

20. Parque Estadual da Restinga do Grussaí, no município de São João da Barra.  
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timam determinadas práticas. Neste senti-
do, a defesa de áreas intocadas, ou livres 
de ocupação humana para a reprodução de 
espécies da vida selvagem, adquiriu um ca-
ráter universal, um valor científico, embo-
ra apoiada também em argumentos estéti-
cos, paisagísticos e mesmo nacionalistas. 

Com o passar do tempo, produziu-se 
uma associação de aparência inequívoca 
entre esses espaços protegidos e uma de su-
as categorias: os parques. De tal forma que 
a referência a este modelo permite comu-
nicar, fazer referência aos ideais da con-
servação e vice-versa.  Uma demonstração 
do poder simbólico dos parques, naquilo 
que Bourdieu (2006) define como a capaci-
dade comunicativa, integrativa e produto-
ra de um consenso sobre determinado as-
pecto da realidade social, pôde ser obser-
vado em 2008, quando o então recém-em-
possado ministro do meio ambiente Car-
los Minc, se viu diante de uma situação de 
grande pressão política, por um lado, para 
que revertesse os índices de desmatamento 
na Amazônia e, de outro, para que abris-
se espaços de conciliação com as inicia-
tivas de desenvolvimento na região, em-
patadas pela burocracia ambiental. Dian-
te da situação de impasse, o ministro aliás, 
originário dos institutos de pesquisa e ór-
gãos estatais do estado do Rio, colocou co-
mo contraponto à necessidade de agilizar 
os licenciamentos ambientais, a possibili-
dade de criar novas unidades do tipo par-
ques, conforme se lê na seguinte manche-
te: Ministro do Meio Ambiente promete ra-
pidez nas licenças e terá apoio para criar 
parques (O GLOBO, 24 maio 2008). Ainda 
que as unidades de conservação anuncia-
das na reportagem pudessem ser, na verda-
de, outras categorias de áreas protegidas, a 
palavra parque cumpriu seu papel de res-
ponder à pressão. Em outras palavras, para 

mitigar os efeitos do desenvolvimentismo 
ou dar uma satisfação aos ambientalistas, 
o ministro ofereceu como moeda de troca a 
criação de parques, símbolos por excelên-
cia da conservação.  

O que desejamos é chamar atenção para 
o fato de que a ideologia da conservação, 
como portadora de elementos de inversão e 
distorção da realidade, se apresenta como 
resposta a um modelo predatório de desen-
volvimento econômico, quando na verda-
de, como já foi demonstrado que no Brasil, 
desde as primeiras décadas do século XX, 
o processo de criação de parques pôde ser 
combinado com (ou tornou-se parte cons-
titutiva de) projetos políticos desenvolvi-
mentistas, sendo incapaz de questionar o 
modelo econômico dominante.  

Ainda com relação ao valor simbólico 
dos parques, outro aspecto de sua eficácia, 
é que a despeito da regra de realocação po-
pulações residentes para que eles possam 
existir, eles  recriam, no imaginário, e atra-
vés da possibilidade de visitação e do lazer, 
representações de integração e convivên-
cia equilibrada do homem com a nature-
za.  Neste sentido, o visitante, o excursio-
nista e montanhista são vistos como prote-
tores da natureza, portadores de uma cons-
ciência ambiental, atributos que, aos anti-
gos moradores deste espaço, são sistemati-
camente negados. Ao expressar valores ro-
mânticos e formas contemplativas de apro-
priação da natureza, típicas de setores mé-
dios urbanos, os parques mascaram a fal-
ta de critérios, de planejamento da gestão 
das UCs criadas, e o fato de muitos desses 
territórios já serem ocupados e, de fato já 
serem conservados, apesar ou exatamente 
por causa da permanência e dos cuidados 
dos os grupos humanos residentes.  

Na contramão desta constatação, a for-
ça desses valores tem contribuído para que 
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o tema da permanência humana em uni-
dades de conservação no Rio de Janeiro 
seja encaminhado ou apresentado de for-
ma eminentemente negativa, como sugere 
a análise de  Fuks (2001), sobre a consti-
tuição do ambientalismo na cidade do Rio 
de Janeiro.  O autor confirma o perfil am-
bientalista essencialmente ligado às clas-
ses médias e altas que têm encaminhado 
as questões ambientais a partir de três ei-
xos argumentativos: a ameaça das habita-
ções populares ao meio ambiente; o perigo 
do expansionismo e da especulação imo-
biliária e, aliado a esses dois temas, a de-
fesa da ecologia como um valor afirmado 
através do uso de preceitos científicos. A 
agenda ambiental, neste sentido, veicula-
da nos meios de comunicação, apropriada 
pelas Ongs, instituições de governo e ins-
tâncias jurídicas confirma uma orientação 
que tem contribuído para a invisibilidade 
quando não criminalização das populações 
que habitam os territórios sobre os quais 
incide a criação de UCs de proteção inte-
gral, no estado do Rio de Janeiro.   

   
5. O CONSERVACIONISMO FLUMINENSE E AS 
NOVAS ORIENTAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS

A história das políticas estaduais flumi-
nenses se inicia com a transferência da ca-
pital, do Rio de Janeiro para Brasília, em 
1960, e a criação do Estado da Guanaba-
ra e do Rio de Janeiro e posterior fusão em 
1975. Pode-se dizer que aqui se estabeleceu 
uma continuidade de valores, concepções e 
modelos de instituições de caráter conser-
vacionista, muito embora a instalação de  
novos órgãos ambientais de caráter estadu-
al se fez de forma lenta e gradual. Além de 
uma afinidade ideológica, houve também 
uma transferência de uma parcela do fun-
cionalismo federal para a esfera estadual a 

partir da mudança da capital, assim como a 
permanência de intenso diálogo entre  ato-
res de organizações tais como a FBCN e as 
instituições federais e estaduais.  

As dificuldades de institucionalização 
das agências ambientais, de captação de 
recursos, o reduzido corpo de funcionários 
e politização dos cargos, até final dos anos 
90, resultaram na criação de UCs, mas em 
poucas medidas concretas para a sua efeti-
va implantação.  A reduzida capacidade do 
Estado de fazer valer plenamente seu po-
der de dominação, não impediu que atra-
vés dos dispositivos legais que nomeiam e 
redefinem fronteiras, ele impusesse de for-
ma progressiva às populações que legítima 
e anteriormente habitavam os territórios 
transformados em áreas protegidas, uma 
série de limitações administrativas que 
passaram a interferir nos modos de vida, 
nos usos, costumes e formas tradicionais 
de apropriação da terra, gerando, segundo 
Sathler (2007), uma situação de desterrito-
rialização subjetiva, ou em outras palavras, 
um  estado de desensraizamento; de des-
vinculação psicológica dos moradores em 
relação ao seu lugar, às tradições e seu mo-
do de vida.  Assim, muito embora, a remo-
ção efetivamente não tenha ocorrido, seu 
território transformou-se em um espaço de 
incerteza, onde as regras do que é possível 
ou não fazer deixaram de ser claras.  

Os conservacionistas históricos, contu-
do, pautados pela urgência em adotar me-
didas  para conter o  inexorável processo  
de destruição da natureza, parecem acre-
ditar que a criação de UCs sem levar em 
consideração os usos previamente exis-
tentes,  é o único caminho e o preço a ser 
pago para a garantia de espaços públicos 
voltados à conservação:  “É preciso que se 
diga que quando se cria a lei, cessam os 
direitos adquiridos. Vai se discutir a inde-
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nização, mas deve cessar qualquer ativi-
dade que era exercida.” (Alceo Magnanini 
em entrevista)

Quando começaram a usar o termo “parque 
de papel”, provocaram uma redução ainda 
maior na ação conservacionista de governo 
no Terceiro Mundo. Ridicularizou os par-
ques porque, na prática, é diferente: um de-
creto cria condições para implementar uma 
área protegida, mesmo que seja em vinte, 
trinta, quarenta, cinqüenta anos. (Maria 
Tereza Jorge Pádua em entrevista. URBAN, 
1998, p. 336)
               
E assim dessa forma, por vinte, trin-

ta, quarenta, cinqüenta anos as popula-
ções têm vivido nas áreas de proteção inte-
gral, onde de acordo com a legislação am-
biental, não poderiam estar.   Assim, da-
da a condição de ilegalidade em que se en-
contram os moradores de parques e outras 
UCs de proteção integral e os impedimen-
tos do poder público removê-los imediata-
mente, a negociação e o acordo são pressu-
postos desta relação na qual o agente flo-
restal e, logo em seguida, o administrador 
cumprem o papel imediato de mediação 
para fazer valer parcialmente seus objeti-
vos. Assim, além da imposição formal da 
lei sobre a qual os funcionários exercem a 
dominação do Estado, outra lógica de con-
dutas que está assentada sobre um direito 
costumeiro se estabelece.  

Muitas vezes, devido a precariedade de 
recursos (materiais e simbólicos) e a desor-
ganização da burocracia estatal, o funcio-
nário não tem meios disponíveis para fa-
zer valer de forma plena seu poder de man-

do. Em muitos casos, aceita favores da vi-
zinhança: caronas, alimentos, água, ferra-
mentas, informações, uso do telefone, sa-
nitário, ajuda para apagar incêndio na ma-
ta, prestação de socorro e também concede 
outros da mesma natureza.    

O caso da Reserva da Reserva Biológi-
ca Estadual da Praia do Sul, criada na Ilha 
Grande (RJ) em 1981, que inseriu a praia 
do Aventureiro e seus moradores dentro 
de seus limites, é emblemático para pen-
sar os mecanismos de criação das UCs, a 
natureza dos conflitos e as formas de vín-
culo que se estabelecem entre os funcio-
nários das agências ambientais e os mo-
radores da UC.  Definida como a categoria 
mais restritiva de proteção, a reserva bio-
lógica é destinada exclusivamente à con-
servação e conforme a legislação não está 
aberta nem mesmo à visitação.  Pois bem, 
esta população que vivia da pesca e do tu-
rismo encontrou-se da noite para o dia em 
uma reserva biológica.  Apesar de sofre-
rem as restrições legais impostas pelo Es-
tado e representadas na figura do funcio-
nário da FEEMA21, estabeleceu-se entre 
ambos uma relação de dom e contradom 
(COSTA, 2008), à medida que o funcioná-
rio concedia favores autorizando a cons-
trução e ou reforma das casas, mas em 
contrapartida, também se submetia aos fa-
vores dos donos das embarcações, para ir 
e voltar à Ilha, visto que a Instituição não 
possuía uma embarcação própria.  

No caso do Parque Estadual da Pedra 
Branca (PEPB) criado em 1974 e que ocu-
pa 16% do município do Rio de Janeiro, a 
memória dos moradores mais antigos iden-

21. Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente, cujo Departamento de Conservação da Natu-
reza  DECAM era responsável pela administração de algumas Ucs anteriormente à criação do Instituto 
Estadual do Ambiente INEA em 2009. 
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tifica as marcas que registram sucessivas 
ações ambientais desde as primeiras déca-
das do século que se sobrepõem neste terri-
tório. Assim relembram a figura do guarda 
de Matas e Jardins22, confundindo-se com 
a atuação posterior dos agentes do IBDF:  
“Antigamente tinha o IBDF ali embaixo e 
outro que andava ali por cima e fiscaliza-
va. Conhecia todo mundo, tomava café, al-
moçava, comia farinha, multava”  (peque-
no produtor da localidade do Rio da Prata, 
no bairro de Campo Grande).

Os moradores também se lembram das 
correntes que marcavam a entrada de uma 
das florestas protetoras da União, assim 
como os marcos de concreto que definem 
a cota altimétrica que no maciço da Pedra 
Branca define os limites do PEPB.  

Por décadas então, os habitantes das 
UCs de proteção integral buscaram, na 
maioria da vezes, estabelecer relações de 
negociação, a partir de vínculos pessoais e 
conjunturais estabelecidos  com os atores 
institucionais, buscando a obtenção de be-
nefícios face as restrições legais a que esta-
vam submetidos. 

É preciso ressaltar contudo que se por 
um lado a criação das UCs impôs severas 
restrições a esses grupos, em geral, de pe-
quenos produtores, de outro exerceu uma 
barreira contra outras formas de expro-
priação a que estavam submetidos, tais 
como o processo de especulação imobili-
ária.  A criação do Parque da Pedra Bran-
ca, por exemplo, acabou por desempe-
nhar um papel importante na história da 
ocupação do maciço e da atividade agrí-
cola do município. Hoje, quando se busca 
identificar a atividade agrícola na região 
do maciço da Pedra Branca, uma parcela 

significativa desta encontra-se dentro do 
PEPB. A criação do Parque curiosamente 
foi responsável pela preservação das prá-
ticas agrícolas tradicionais.

Ainda que este quadro sirva para retra-
tar as contradições e conflitos ainda hoje 
existentes nas UCs integrais do estado do 
Rio de Janeiro, novas orientações e con-
junturas políticas têm ameaçado a hege-
monia conservacionista.  Os habitantes 
das UCs por sua vez, frente ao processo de 
desterritorialização a que foram submeti-
dos, elaboraram novas formas de interação 
e pertencimento ao seu lugar, aproprian-
do-se de categorias e princípios do discur-
so ambiental e dos dispositivos legais.  

6. EM TEMPOS DA RIO-92 E DO SNUC   

Pode-se apontar a realização da RIO-92 
como um marco importante  para as polí-
ticas ambientais fluminenses fazendo com 
que o tema da conservação da natureza ga-
nhasse mais projeção social e política, em-
bora tenha resultado em ações  institucio-
nais isoladas.    Data desta época, portanto, 
um projeto criado por Darcy Ribeiro, que 
então secretário extraordinário de projetos 
especiais do governo Leonel Brizola, reali-
zou ações de implantação do PEPB,  procu-
rando fazer com que este Parque buscas-
se alcançar a projeção internacional alcan-
çada pela Floresta da Tijuca.  Também da-
ta de 1991, a criação do Parque Estadual 
da Serra da Tiririca PESET em Niterói (RJ), 
criado não por decreto, como os demais, 
mas por projeto de lei,  fruto da pressão 
do movimento ambiental pela preservação 
deste espaço,contra a ação predatória de 
grandes empresas imobiliárias.  

22. Este relato do morador do PEPB é confirmado na obra O Sertão Carioca (1936).  
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O movimento em prol da criação des-
te parque é revelador dos novos enquadra-
mentos entre o conservacionismo e  o  mo-
vimento ambientalista fluminense que des-
de a década de 80, orientado por valores 
relacionados ao desenvolvimento susten-
tável, idealizavam cidades mais democrá-
ticas, mais humanas, mais respiráveis e en-
tendiam que   a temática  ambiental se fa-
zia presente nos diversos setores da vida 
social (VIOLA, 1987). 

 Desta forma, o combate à poluição 
causada pelas grandes indústrias e agên-
cias estatais e a privatização do espaço pú-
blico e danos ambientais gerados pela ação 
desenfreada das empresas imobiliárias são 
temas que monopolizavam o movimento 
ambientalista, da vertente chamada ecolo-
gia política.

Esses movimentos de viés mais huma-
nista, e de certa forma, preocupados com 
temas urbanos e da relação entre socieda-
de-natureza, estabeleceram alianças com 
movimentos ambientalistas de perfil con-
servacionista, em defesa de áreas ver-
des, partilhando os seguintes argumentos: 
a omissão e falta de fiscalização do Esta-
do em conter a especulação imobiliária e a 
ocupação clandestina.  

Uma militante da causa ambiental des-
de final dos anos 80, e participante do mo-
vimento em prol do Parque da Tiririca, ao 
reconstituir o quadro de valores da luta 
ambiental neste período no Rio de Janeiro, 
destaca que estava em jogo naquele mo-
mento a luta pela garantia do acesso pú-
blico a espaços que estavam sendo rapida-
mente privatizados pela expansão imobi-
liária. Desta forma, ainda que o acesso de 
todos se colocasse em detrimento ao aces-
so de pequenas coletividades, como é ca-
so dos moradores das UCs, não havia uma 
reflexão clara sobre este aspecto, uma vez 

que a luta contra os grandes monopolizava 
o foco das ações. 

Assim, é possível perceber que surge 
uma nova geração de conservacionistas, 
que através da experiência de luta e reivin-
dicação, em ambiente de redemocratização 
da sociedade brasileira, adquiriram meca-
nismos de negociação e respeito aos pro-
cessos participativos, fazendo com que es-
ses atores se autodefinindo como conser-
vacionistas, se diferenciassem dos conser-
vacionistas do passado de perfil técnico-
burocratico. Outros militantes egressos do 
conservacionismo, com formação na área 
biológica, ao longo de suas trajetórias de 
militância, de atuação em instituições e em 
cargos técnicos, sensibilizaram-se como os 
valores socioambientais e mudaram sua 
visão, como descreve uma ex-dirigente do 
IEF/RJ e atual membro da SEA – Secretaria 
de Estado do Ambiente: 

Nesses vinte anos envolvida com UCs, seja 
no Acre , seja no Rio, em Niterói, Tefé, Bal-
bina... Eu comecei a perceber, trabalhando 
como técnica, que a gente efetivamente não 
avançava na conservação. A academia, com 
o curso de Ciência Ambiental, a experiên-
cia e a militância foram  fundamentais para 
perceber que a questão era muito mais po-
lítica econômica social do que propriamen-
te ambiental. Para a  surpresa da maioria 
dos meus colegas de militância e até amigos 
pessoais, eu mudei o foco da conservação 
para o conflito. 

Esses que foram chamados ou acusados 
de socioambientalistas e, por sua vez, ar-
gumentavam que o conservacionismo al-
cançou resultados muito limitados na con-
servação das espécies, à custa do empobre-
cimento da população e da resistência de 
muitos grupos atingidos pela criação de 
parques e outras áreas de proteção integral.
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Nesta conjuntura, merece destaque a 
atuação de Carlos Minc, um dos fundadores 
do partido Verde, membro atuante do mo-
vimento ecopolitico na Constituinte, exer-
ceu vários mandatos como deputado esta-
dual nos anos 90/2000. Sua atuação no jo-
go partidário permitiu grande articulação 
entre movimentos ambientais de diversas 
feições, sobretudo do conservacionismo em 
seu  viés de combate à especulação imobili-
ária e privatização de áreas verdes.  

Na trajetória de Minc, atual ministro do 
Meio Ambiente, assim como da funcioná-
ria da SEA, chama atenção a vivência das 
questões ambientais na Amazônia, seja co-
mo membro da burocracia no caso desta 
última, seja por interesse acadêmico como 
no caso do primeiro que lá realizou sua te-
se de doutorado.  

Deste modo, a experiência de arbitra-
gem de conflitos ambientais na ALERJ23, 
particularmente nos últimos anos na Co-
missão do Meio Ambiente, de Minc e al-
guns de seus assessores, pode ter contri-
buído para a sensibilização acerca da te-
mática da permanência humana em unida-
des de conservação, a partir de meados dos 
anos 90. Um exemplo é a lei estadual n. 
2.393/9524, que reconhece o direito à per-
manência de populações nativas em UCs de 
proteção integral, muito embora não tenha 
sido ainda regulamentada e tenha pouquís-
sima projeção nas políticas ambientais flu-
minenses até o momento dirigidas às UCs. 
Essa lei é de autoria do próprio Carlos Minc 

e foi criada no contexto de implantação da 
Reserva Ecológica da Juatinga25 26 em Pa-
rati. Esta UC de categoria bastante restri-
tiva foi criada, segundo justificativa insti-
tucional, para impedir o processo de grila-
gem existente no local, mas impôs, por sua 
vez, sérias restrições à população caiçara 
estabelecida na região. 

Assim, buscando garantir o direito de 
permanência da população nativa, esta lei 
pode ser considerada como um marco de 
uma aliança ainda embrionária entre algu-
mas vertentes do movimento de ecologia 
política fluminense, de conservacionistas e 
as populações residentes em UCs de prote-
ção integral na luta pela defesa de seus di-
reitos.  Apesar de seu pouco uso, esta lei 
começa a ser invocada cada vez com mais 
frequência em situações explícitas de con-
flito e ameaça de remoção como foi o caso 
recente das populações residentes nos Par-
ques Estaduais da Serra da Tiririca (MOTA, 
2008) e da Praia do Aventureiro na Ilha 
Grande (COSTA, 2008).  De acordo com Sa-
thler (2007), esta lei distingue-se, entre ou-
tros aspectos, da Lei do SNUC, que versa 
sobre populações tradicionais em unidades 
de conservação, porque enquanto esta últi-
ma garante direitos de forma apenas pro-
visória, a lei estadual confere o direito re-
al27 da população classificada como nativa, 
de forma permanente. Também é de Car-
los Minc a Lei 3.192/99, que confere direi-
to real de uso da propriedade aos pescado-
res tradicionais que estejam ocupando su-

23. Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.
24. Lei n. 2.393/95. 
25. Juntamente com o Parque Estadual da Serra da Tiririca, foram criados por projeto de lei e não de-
creto, como as demais UCs estaduais.  
26. A Reserva Ecológica da Juatinga foi criada em 1990. 
27. Concede a alguém ou grupo o direito de uso de uma área pública. Transfere o domínio útil, geralmen-
te vinculado a obrigações que devem ser cumpridas para legitimar tal concessão (Sathler, 2007, p. 4).
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as terras, inclusive em unidades de conser-
vação.  Pode-se considerar, portanto, que 
a partir de meados dos anos 90, a temáti-
ca da permanência humana começa a des-
pertar o interesse de ecologistas envolvidos 
anteriormente com outras questões. 

O aperfeiçoamento dos mecanismos de 
arrecadação de recursos para a área am-
biental,  através da regulamentação da Lei 
do SNUC28, a partir dos anos 2000, é  rele-
vante  para a consolidação de uma políti-
ca ambiental fluminense. A coligação fa-
vorável entre quadros do PDT e PT,  inter-
mediada pela  atuação do  deputado esta-
dual Carlos Minc,  favoreceu o ingresso de 
conservacionistas no IEF, que ao contrário 
do perfil predominantemente técnico-bu-
rocrático dos conservacionistas do passa-
do, incorporaram princípios de participa-
ção política e negociação, resultando em 
novos modelos de  gestão e arbitragem de 
conflitos. Contudo, os valores dominantes 
nesta Instituição permaneceram essencial-
mente conservacionistas. Assim em 2002, 
o IEF dobrou a área de UCs de proteção in-
tegral no Estado com a criação do Parque 
da Serra da Concórdia em Valença, a Esta-
ção Ecológica de Guaxindiba em São Fran-
cisco de Itabapoana, a ampliação da Reser-
va Arqueológica de Guaratiba e, principal-
mente, com a criação do Parque Estadual 
dos Três Picos. 

No período 2003-2007, o PDT rom-
pe com o PT e a novo presidente do IEF 
nesta fase tem um perfil técnico-burocrá-
tico.  Com o aporte de recursos em parte 
previstos na administração passada, parte 
dos projetos idealizados e estruturados an-
teriormente  concretizam-se neste período.  

Esta gestão, portanto, dedicou-se a inicia-
tivas de melhoramento da infra-estrutura 
dos parques  (reforma e ou construção de 
sedes, subsedes, material de sinalização e 
demarcação das áreas protegidas tais co-
mo placas). O SNUC, nesta administração 
passou a ser utilizado como um impedi-
mento legal a qualquer solução formal  aos 
impasses vividos pelos habitantes de par-
ques. Também por exigência  desta mes-
ma lei, foram feitos investimentos na ela-
boração ou finalização de planos de mane-
jo, e a constituição de conselhos consulti-
vos das UCs. 

Em 2007, Sergio Cabral ganhou as elei-
ções para o governo do Estado e Carlos 
Minc é escolhido como secretário do Am-
biente. Sua equipe evidencia o quadro de 
mudanças e novos enquadramentos da te-
mática ambiental no estado do Rio de Ja-
neiro, revelando as disputas e negociações 
entre os valores conservacionistas domi-
nantes na Instituição,  de uma parcela da 
equipe trazida pelo secretario   e os valores 
socioambientais de outra parte deste gru-
po, formada por   atores  egressos da ex-
periência de arbitragem de conflitos am-
bientais na ALERJ. Se por um lado, é possí-
vel constatar que os parques continuaram 
a ser criados no estado do Rio de Janeiro, o 
novo contexto político,  ideológico e jurí-
dico impôs crescentes limitações aos proje-
tos conservacionistas.  

Pode-se afirmar que um traço impor-
tante desta gestão foi a substituição da tra-
dicional postura dos administradores em 
adotar a política do deixa como está, face 
às contradições entre o que diz a lei e a re-
alidade das UCs, por outra de equaciona-

28. Esta Lei determina que os passivos ambientais de empresas devam ser destinados às unidades de 
conservação através de termos de ajustes de conduta
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mento do conflito a partir da busca de me-
canismos interpretativos que permitissem  
a negociação através de algum conforto ju-
rídico, tal como a adoção do termo de com-
promisso29.  Entretanto,  para os  conserva-
cionistas  esses acordos seriam apenas eta-
pas provisórias para a implantação de par-
ques sem gente, para os socioambientalis-
tas, seria possível a construção de  acordos 
duráveis e socialmente mais justos com as 
populações residentes em UCs.  

De acordo com avaliação de um mem-
bro dirigente do IEF a respeito do  período 
2007-2009, as seguintes conquistas socio-
ambientais foram alcançadas:  a reaproxi-
mação do IEF com a sociedade civil através 
de um intenso trabalho voltado aos  dife-
rentes grupos sociais das regiões onde estas 
se inserem e  o envolvimento direto desses 
atores no planejamento estratégico partici-
pativo, investimento na mudança de men-
talidade e postura dos técnicos, funcioná-
rios e gestores das UCs frente aos “proble-
mas” que passaram a ser lidos como confli-
tos,  criação de  um programa de reestru-
turação e consolidação dos conselhos das 
UCs, com ampliação de sua representativi-
dade, a criação de um roteiro metodológi-
co para uniformização dos planos de ma-
nejo,  conciliação de conflitos nas unidades 
de conservação, o processo de recategori-
zação da área ocupada pela comunidade do 
Aventureiro na REBIO da Praia do Sul, a 
anuência ao programa Luz para Todos30 na 
Juatinga (UC que possui comunidade tradi-

cional inserida em seu limite), entre outras.  
Em 2009, com a extinção do IEF e cria-

ção do INEA, houve uma recomposição das 
forças conservacionistas e reivindicações 
comunitárias importantes descritas aci-
ma,  tais como o processo de  instalação de 
energia elétrica e  o processo de recatego-
rização de UCs restritivas, ainda não foram 
conquistadas. Se por um lado, os avanços 
de uma perspectiva socioambiental são frá-
geis e sofrem dificuldades para serem apli-
cados, de outro, os conservacionistas tem 
que lidar com as marcas deixadas pela ges-
tão passada, que buscou avançar na con-
solidação de canais institucionais de enca-
minhamento de reivindicações  de direitos 
por parte das populações que habitam as 
unidades de conservação.  

            
7. CONCLUSÃO

Conservacionismo e sociambientalismo 
são classificações sintéticas, às vezes acu-
satórias, quando ocorrem em contextos de 
disputa, e correspondem a concepções ide-
ológicas cujas origens remontam a contex-
tos políticos, nacionais e internacionais dis-
tintos, que produziram distintas práticas e 
concepções de gestão ambiental. O primei-
ro consolidou-se e encontrou uma estrutu-
ra de oportunidade política31 ao seu desen-
volvimento, a partir dos anos de 1930, no 
estado do Rio de Janeiro como capital do 
país, e a partir dos anos de 1960, no apa-
rato estatal da ditadura militar. Está, por-

29. SNUC, Capítulo IX, Art. 39. O termo de compromisso determina as condições de permanência das 
populações enquanto não forem reassentadas: indica as áreas ocupadas, os deveres do Órgão executor 
em relação ao processo indenizatório e assegura o acesso das populações às suas fontes de subsistência 
e a conservação de seus meios de vida.
30. Programa do Governo Federal que tem a meta de universalizar o acesso da população à energia elé-
trica. 
31. ALONSO; COSTA; MACIEL(2007).
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tanto, associado em sua constituição origi-
nal a processos decisórios autoritários. Já a 
concepção socioambiental nasceu na Ama-
zônia, constituiu-se no bojo do processo de 
redemocratização da sociedade brasileira, 
de fortalecimento dos movimentos de rei-
vindicações de direitos, decorrendo e de-
pendendo da mobilização social e da alian-
ça entre grupos sociais locais de áreas re-
motas e militantes políticos e ambientalis-
tas nacionais e estrangeiros das novas ge-
rações, para se realizar. De fato, o aumen-
to dos mecanismos de controle social sobre 
as ações do Estado, a abertura política pro-
piciada pela legislação do SNUC, construí-
da através de um longo processo de emba-
te e negociação, a exigência política e le-
gal de participação das populações locais 
no processo de criação e implantação das 
áreas ambientalmente protegidas, fizeram 
com que, cada vez menos, fosse possível ao 
Estado impor medidas conservacionistas 
autoritárias. Entretanto, a adoção de polí-
ticas socioambientais baseadas na justiça e 
na equidade enfrenta muitas dificuldades e 
a situação que ainda hoje se configura na 
maioria das unidades de proteção integral 
do estado do Rio, é um exemplo, dessas di-
ficuldades e limitações. A sua efetiva im-
plantação depende da capacidade dos gru-
pos sociais em construir alianças e inter-
pretações sobre o contexto em que vivem 
capazes de transformar seu descontenta-
mento em mobilização. 

É forte ainda ascendência dos valores 
conservacionistas no estado do Rio de Ja-
neiro. Construídos a partir de representa-
ções idílicas e tipicamente urbanas da re-
lação acerca da relação homem-natureza, 
fazem com que a existência de populações 
humanas nas unidades de conservação do 
estado não seja reconhecida e discutida co-
mo um problema social. Contudo, a difu-

são dos valores do socioambientalismo en-
tre os membros das equipes dos próprios 
órgãos governamentais, a existência de no-
vos instrumentos legais, a emergência de 
formas de reivindicação e enfrentamento 
por parte dos grupos sociais há tanto tem-
po afetados em seus direitos, assim como o 
apoio que eles tem conseguido por pesqui-
sadores e outros segmentos sociais, como, 
por exemplo, os grupos de turistas que vi-
sitam as áreas em questão, apontam para 
uma perspectiva de redesenho dessas políti-
cas ambientais fluminenses de perfil histo-
ricamente conservacionista.
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